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LEI' N9 2.126. DE 07 DE JANEIRO, DE 1992.
"Concede perpétuidade a sepl,lltura369~Quadra'05
do Cemitério de Mesquita". '

Autor: Vereador GILSON JOst DE IIITro'

A cAMARAMUNICIPALDE NOVAtGUAÇU;POR sE~S REPll!
SENTANTESLEGAIS, DECRETAE 'lU SANCIONOA SE -'
GUINTELEI: ' .

Art. 19 - Fiea co~ce.didaperpetuidade '
a sepultura 369. Quadra 05 dotemitêrio de'Mea~
quita, onde se acham inumadoa oa r.atoa mortai.
de IVETE CERQUEIRADE OLIVEIRA, faleeida em 02
de'junho de 1991.

AJ:'t. 29 - A f8lllí1ià de IVETE CERQUEIRA
DE OLIVEIRA ficam assegurados todoa oa direitoa
decor,rentes da perpetuidade de «:Iue tra~:a:',o'aJ:d~
go anterior. ,,', ',,",

Art. 39 -,EstaLei entrará eIIl'vigor
na data de sua publicação. "

PREFEITURAMUNICl1!ALDE NOVAIGUAÇU.07DE iANEI
RO DE 1992. " " ;.", '"i:, •...\
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PREFEITO


